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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 028, 17 DE FEVEREIRO DE 2025
REPUPLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

                             
“Dispõe sobre a designação da servidora pública municipal que 
menciona e dá outras providencias”. 

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Es-
tado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Funcionária, ELAINE RODRIGUES DA SIL-
VA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora de 
Educação física, sob a matrícula de n° 7779, para ocupar o Cargo de 
Direção da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental Antonia Alves Feitosa, da prefeitura de Vicentina-MS, sendo 
lotada na Secretária de Educação, considerando no exercício desta 
função desde 1° de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, pu-
blicada e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogando as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezessete 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina - MS

PORTARIA Nº 029, 17 DE FEVEREIRO DE 2025
REPUPLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

                             
“Dispõe sobre a designação da servidora pública municipal que 
menciona e dá outras providencias”. 

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Es-
tado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Funcionária, LUCIANA DE CAMARGO SIL-
VA FROIO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profes-
sora de Educação Infantil, sob a matrícula de n° 7747, para ocupar 
o Cargo de Direção do CEI- Antônio Roberto Dias, da prefeitura de 
Vicentina-MS, sendo lotada na Secretária de Educação, consideran-
do no exercício desta função desde 1° de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, pu-

PORTARIA Nº 030, 17 DE FEVEREIRO DE 2025
REPUPLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

                             
“Dispõe sobre a designação da servidora pública municipal que 
menciona e dá outras providencias”. 

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Es-
tado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Funcionária, RONISCLENI RODRIGUES 
DE SOUZA SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professora de Educação Infantil, sob a matrícula de n° 2951, para 
ocupar o Cargo de Direção da Escola Municipal de Educação Infan-
til e Ensino Fundamental José do Patrocínio – Polo e Extensão Cha-
peuzinho Vermelho II, da prefeitura de Vicentina-MS, sendo lotada 
na Secretária de Educação, considerando no exercício desta função 
desde 1° de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, pu-
blicada e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezessete 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina - MS

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 014/2025
PROCESSO SELETIVO N° 02/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA – MS, por meio do Prefeito CLE-
BER DIAS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e com 
fulcro no art.223, parágrafo único da Lei n° 44, de 25 setembro de 
1991 e no Edital n° 05/2024 – Homologação do Resultado e Classi-
ficação Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à seleção 
de pessoal para formação de cadastro de reserva para contratação 
temporária para diversos cargos do Município de Vicentina, TOR-
NA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a CONVO-

blicada e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogando as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezessete 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina - MS
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CAÇÃO dos candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste 
Edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para 
apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes do-
cumentos:

a) Comprovante de Escolaridade; 
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por 
uma Clínica de Medicina do Trabalho; 
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; e) Certidão de 
Reservista, (quando do sexo-masculino); 
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso); 
g) Comprovante de residência; 
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato 
do PIS/PASEP; 
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de paren-
tesco e de ficha limpa conforme modelo disponibilizado pelo depar-
tamento de pessoal; 
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se depen-
dente); 
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o 
caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos; 
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos; 
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da co-
marca de Fátima do Sul/MS, relativo à existência ou inexistência de 
ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado); 
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de do-
cumento que especifique número da conta naquela Instituição Fi-
nanceira, não possuindo, deverá providenciar a abertura de conta 
salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo 
conselho de classe ao qual pertence; 
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo. 
2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo de mo-
torista, o candidato deve apresentar documentos comprobatórios: 
a) Curso de transporte escolar (em vigência); 
b) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal); 
c) Certidão Negativa de infrações do trânsito; 
d) Exame toxicológico; 

3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apre-
sentar originais ou cópia autenticada dos títulos apresentados ele-
tronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias auten-
ticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

5- Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina/MS, 24 de fevereiro de 2024.

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina-MS

ANEXO ÚNICO

1. Cargo: Agente Administrativo 
Class. Candidato (a) Aprovado(a) N° Inscrição

1° Lucas Gabriel Pereira da Silva          727

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 015/2025
PROCESSO SELETIVO N° 01/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA – MS, por meio do Prefeito CLEBER 
DIAS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art.223, 
parágrafo único da Lei n° 44, de 25 setembro de 1991 e no Edital n° 05/2024 
- – Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seleti-
vo Simplificado destinado à seleção de pessoal para formação de cadastro 
de reserva para contratação temporária de Professores e outros cargos da 
Rede Pública Municipal de Educação do Município de Vicentina, TORNA 
PÚBLICA , para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos 
candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para comparecer 
junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contados da data 
de publicação deste, para apresentação de documentos e comprovação de 
requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade; 

b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma 
Clínica de Medicina do Trabalho; 
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; e) Certidão de Reser-
vista, (quando do sexo-masculino); 
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso); 
g) Comprovante de residência; 
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/
PASEP; 
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco 
e de ficha limpa conforme modelo disponibilizado pelo departamento de 
pessoal; 
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente); 
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos; 
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos; 
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de 
Fátima do Sul/MS, relativo à existência ou inexistência de ações cíveis e 
criminais, (com trânsito em julgado); 
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que 
especifique número da conta naquela Instituição Financeira, não possuindo, 
deverá providenciar a abertura de conta salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conse-
lho de classe ao qual pertence; 
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo. 
2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo de motorista, o 
candidato deve apresentar documentos comprobatórios: 
a) Curso de transporte escolar (em vigência); 
b) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal); 
c) Certidão Negativa de infrações do trânsito; 
d) Exame toxicológico; 

3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apresentar 
originais ou cópia autenticada dos títulos apresentados eletronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou 
junto com os originais, que depois de conferidos, serão devolvidos.

5- Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a 
efetivação da contratação, serão considerados desistentes.
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6- Ressaltamos que, neste edital estão sendo convocados aqueles que estão 
com os contratos vigentes e também aqueles que os contratos já venceram. 

Vicentina/MS, 24 de fevereiro de 2025.

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal de Vicentina-MS

                                                      ANEXO ÚNICO

1. Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS  
Class. Candidato (a) Aprovado(a) N° Inscrição

23° Romulo Aparecido Gedro Neto          395

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA – 3º QUADRIMESTRE DE 2024

A Secretária Municipal de Saúde de Vicentina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLI-
CO para conhecimento dos interessados que será realizado no dia 
28/02/2025 às 08h00min na sede do Poder Legislativo Municipal, 
sito a Rua Jubelino Mamedio, n. 912, Centro, em Vicentina/MS, AU-
DIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAR O RELATÓRIO 
DETALHADO QUADRIMESTRAL AO 3º QUADRIMESTRE 
DO EXERCÍCIO DE 2024, cumprindo com o que determina a le-
gislação vigente.

Vicentina/MS, 24 de fevereiro de 2025.

Ludelça Dorneles dos Santos
Secretária Municipal de Saúde
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